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. PREFEITURA DE EA ii Secretaria Municipal de Administração 

R É Divisão de Licitações e Compras 
Rua João Jacob Rohwedder, 41, Vila Santana, Sumaré-SP 

Tel. 9) “ar 300 - e-mail: licitacaoQ)sumare.sp.gov.br ao SUP 
CONTRATO Nº 1 

PROCESSO Nº 17522/2022 

PREGÃO Nº 032/2022 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SUMARÉ, entidade de direitô público interno, com sede na Rua Luis Frutuoso, 

nº 204, Vila Santana, Sumaré/SP, sievidamenta diagrito nB:CNPJ/MF sob.o nº 10.742.819/0001- 

88, ret nº10.539/2019, pela 

SUPERINTENDENTE <. 

MUNICÍPIO DE SUMA 
portadora da Céduno 

    

    

   
   

  

   

   

    

      

VIDENCIA SOCIAL DO 
“ANTUNES, brasileira, 
“no CPF/MF sob o nº 

presa CECAM 
E( J| À, com sede 

na Alameda Araguaia nº 128 8º Andar — Con 508, Alphaville — - Barueri =S 106.455-000, 
inscrita no. CNPJ sob o nº 00.626.646/0001-89, neste ato representado. por-sua SÓCIA 
DIRETORA, SRA. VANESSA SCANDIUZZI .DE GoDOY, portador do, RG no 
inscrito no CPF sob-nº bo be + e domiciliado na Alameda  Bélgi 
Residencial 1, Alphaville —- Barueri - SP 06474-050, doravante - fenôminada 
CONTRATADA, fiifmam o que istrumento, “a POr ma de direito, ps 
condiçõés ixo id bionadã he 

1.DO OBJETO 1 Á ae ER: 

   

  

   
   
          

  

    

1.1. O presente.instrumento objetiva a, contra o de 
de licença de uso de sistemas informatizados « 

serviços de mi Siri conversão, (i mpla 

    

técnico“-dos - s de, planeja nto! Em 
contabilidade previdenciária e tesouratiá, 2 
previdenciária e E iririoo SRA, naflodo FR 42 meses con 
de referência, para uso exclusivo do fundo de previdência s : 

1.2. Consideram-se parte integrante do presente contrato, os. seguintes Focmpltas: 
a) Edital do PREGÃO nº 032 / 2022 seus Anexos; - : 
b) Proposta de 06 de Julho de-2022- apresentada pela: CONTRATADA, 

1.3. Os serviços deverão-ser executados com fornecimento de todos os equibamentos necessários 
e mão de obra, mediante Ordem de Serviço, a ser eia SA Fundo de Previdência Social do 
Município de Sumaré — SUMPREV. 

1.4. Constitui objeto deste Contrato os serviços s abaixo: 

Migração / Conversão de Dados e Implantação 
Unidade Valor 

Qtde. Unitário Valor Total 

    

  

Descrição 
  

Migração, Conversão de Dados e 
Implantação de Sistema e Capacitação | Serviço 01 R$ 0,00 R$ 0,00 
dos Servidores               VALOR TOTAL R$ 0,00 
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Sistema- Software 

Item Descritivo Quantidade | Valor Mensal 

Planejamento Orçamentário, Execução 
01 orçamentária, Contabilidade —Pública;|.» 

revidência e Tesouraria. “ss . 
Administração... de 

  

Valor Total 
(12 meses) 

  

      

  

       

   
    

R$ 3.000,00 | R$ 36.000,00 

      

            
   

    

      

      

    

      

  
      

02 | Previdênciária 3 se R$ 78.000,00 
03 |Patrimônio “de LÃ R$ 24.000,00 

ES Sete R$ 138.000,00 
R$ 138.000,00 

      
      

  

2.1. Ficam ajustados os sta apre: YCONTRA ceitos 
pelo CONTRA E € 
estivessem transcritos. 

22. Os serviços e seus preços escritos, detalha na «Planilha de Eços da 
CONTRATADA no prócedi ento em tela, e ficanrfazendo parte integrante deste contra 

E sinto 

       

  

   

2.3. Nos À 
responsabi 
constituir-se-ão na ún 
vencedora. ea B E Ab q 

í Us." 

  

   
    

  

   

av = 

A vá Piopoto L N 3 E 

| 4 

o VA ; presa 

+ a y a E O 

, Ea A Db: 

  

    

    
   

as e co trato será 
a, 

E 

    

    

   

A WE 
d tras n ia a EM » dadias eo A = R 

valor total do p contrato é e, A a Reais) e 

, fetiva prestação dos serviços, atestados pela 

secretaria interessada. o | 

4.2. A recusa injustificada em aceitar, assinar ou retirar a Ordem de Serviços ou o instrumento 

equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida por parte da contratante, sujeitando-a às sanções previstas no Edital, na Lei Federal 

nº8.666/93, na Lei Federal nº10.520/2002 e no Decreto Municipal nº 10.131/2017. 
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SUMARE  — 05 terrena nino 
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& 
4.3. O serviço poderá ser recusado se não atender a qualquer uma das especificações 
relacionadas no Anexo |, obrigando-se a contratada a efetuar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
às suas expensas, os reparos e substituições indicadas pela Secretaria interessada. 

4.4. Os serviços serão recebidos definitivamente após vistoria realizada por um funcionário 
designado pela Secretaria requisitante que comprove a adequação das especificações e 
quantidades aos termos do edital. j TU? tm. 
     

    
   
   

     

     

  

4.5. O contrato poderá ter azo é = A E at 8 dub enta e oito meses), 

nos termos do art. 57, darei rod é PS G06193 = um o PS 

  5. DA(S) a: 
  

5.1. As despesas 
orçamento vigente. 

     'em até 28 (vi ito) dias € 
Gestor do ( dt aves é | 

& as de expediente 

lada nova tagem somente após larização do d 
NF | À 

a e cair” 
il após a aludida & 
id, 

    
   

  

    

  

     

      

sito Pan rio, a ser 6.3. O pagament O será 
o giras onde mantenha 

rá € 

creditado em conta Cof 
conta ou, excepcionalm 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica 
estabelecido pelo Protocolo ICMS 42, de 3 de E: o de 2009, exceto para os enc ds 

bro. de 2010. 

XGlusiva da CONTRATANTE implicarão na 6.5. Eventuais atrasos no pagamento » 
ye venha a substituí-lo, entre o dia que se correção do valor pelo INPC/IBGE ou out 

daria o pagamento até a efetiva data da quitação 

6.6. Os pagamentos somente serão realizados mediante a apresentação da GPS - Guia da 

Previdência Social, caso a CONTRATADA se enquadre nesta condição, bem como mediante a 

apresentação da GFIP, acompanhada do comprovante de entrega referente ao mês do fato 

gerador. 
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bs 

  

6.7. Como estabelecido na Lei Municipal nº 3.064 de 07 de Outubro de 1997, d , deverá a 
CONTRATADA apresentar a Guia de Recolhimento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza — ISSQN correspondente ao objeto desta licitação, referente ao mês anterior, sob pena 
de ser 0 montante do referido imposto retido pela Municipalidade, caso de enquadre nesta 
disposição. 

  

     
      

    

  

   

  

6.8. Na hipótese de r sm ovidas= contre a CONTRATADA por seus 
empregados, em litisc ONTRATA pagár entos pendentes, 
equivalentes às quantia ções trabalhistas, até o 
trânsito em julgado das r ad 

7. DO REAJUSTEDE PF 

7.1. Os preços ão poderá 
caso, será aplicado fndi 

72. Os preços cor a 
verifica alg 

   

  

    

      

  

    

  

ano e, sendo o 
dice | 

ed 
À 

      
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
     

     
       
assumidas, todas as c Sia 

ução do contrato: 

8.6. Comparecer, sempre que convocada) ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio do 
preposto indicado, para exame e esclarecim: de « aisquer problemas relacionados aos 

serviços prestados, no prazo máximo de 24 (vinte'& quatro) horas após a convocação; 

8.5. Designar preposto para representá-la durante a 

8.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições ao 

Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, assistenciais, securitárias e sindicais, de seus 

funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de 

solidariedade empregatícia com o CONTRATANTE. 

8.8. Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, especialmente se impeditivo da execução 
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1 SUMARÉ dice san e amiisção 
Rua João Jacob Rohwedder, 41, Vila Santana, Sumaré-SP 
Tel.: (19) 3399-5300 - e-mail: licitacao O sumare.sp.gov.br 

dos serviços, para adoção das medidas cabíveis, bem como, por comunicar, por escrito e de 
forma detalhada todo tipo de acidente que venha a ocorrer. 

  

8.9. Manter boas relações com os funcionários do CONTRATANTE, acatando quaisquer 
instruções e o que mais emanar da fiscalização. 

8.10. Responsabilizar-se, com exclusividade, por fodosos-tributos, taxas e/ou encargos de 
qualquer natureza, devidos aos pesiites p púk SA au am eles» ederais, estaduais ou 
municipais em razão. gotarocingigáda “objeto prometendo: e a saldá-los, por 
sua conta, nos prazos &-na na previs bem-tomo despesas com 
encargos trabalhistas e pessoal de todos os 
equipamentos e je te «fue incidam direta ou 

   

    
    

     

  

   

    

   
    

  

     

    

  

   
     

    

   

    

8.11. Disponibilizar EPI's & EPC's, equip jais e ve iculos. aee Ssários para a 

podendo pror 
termos do, Term ; 

95. Manter os” e! c 

a cargo do(e) e 
sr 3 apenas e tão somente 04 

tá <A    

9.8. Encaminhar a liberação! de Ramenio das notas f adas, correspondentes aos 

materiais efetivamente entregues ae Ti “prazo pactuado, mediante as notas 

fiscais/faturas, devidamente ate tando à Contratada, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de À ração e endereço de cobrança; 

9.9. Manifestar-se formalmente em todos c atos re ati os à execução do Contrato, em especial 

quanto à aplicação de sanções e alterações do mesmo; 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções aplicáveis à CONTRATADA estão expressamente previstas no Decreto 

Municipal nº 10.131/2017, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, como se aqui 

estivesse transcrito, sem prejuizo daquelas previstas na Lei Federal nº8.666/1993. 
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PREFEITURA DE a SUM DE = SE H Secretaria Municipal de Administração 
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jo! 
10.2. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 
inadimplência. 

10.3. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados. 

7 (7 mm 
10.4. As multas após regular processo; administra tivo, cobradas administrativa ou 

judicialmente. & e — mn — 

10.5. As sanções são in ação J 'não ex ra ar icação das outras. 

    

        

  

     

  

   
   

   

  

   

    

   

        

11.1.3. Judicialmente 

11.2. A fesoisão contratual | 
prazos acarretará: assunção me i 
encontaril AT VER v 

11.3. A salqu istas no art 77, “caput” e no 78, la 

incisos | a ) de s dem: ret 
diploma. 

114. Na hipótese da” ê RATANTE rescindir 
unilateralmente o contrato, independentemente | 

E, 
SOR RATADA reconhecerá os direitos da 11.5. No caso de rescisão amics : ; 

das previstas neste contrato, em lei ou em CONTRATANTE em aplicar as sançõe 
regulamento. 

12. DO ADITAMENTO 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas em 

contrato, os acréscimos ou supressões relacionadas com os serviços contratados, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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o ao Ss 
Serro ij No Secretaria Municipal de Administração 
SUMAR Ci RA Divisão de Licitações e Compras 

Rua João Jacob Rohwedder, 41, Vila Santana, Sumaré-SP 

Tel.: (19) 3399-5300 - e-mail: licitacao (OD sumare.sp.gov.br 

& 

13. DO GESTOR DO CONTRATO E PREPOSTO 

  

13.1. Pelo CONTRATANTE fica desde já designado como Gestor deste Contrato, nos termos do 
artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a SRA. SUPERINTENDENTE PREVIDENCIÁRIA DO 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA PEA. DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ — SUMPREV. 

      

   
   
   

    

  

    

  

     

     

  

    

     

      

14. DA FISCALIZAÇÃO”) 

14.1. Durante a vigê Es ê U Obje Srá"acompanhada e fiscalizada 
pelo FUNDO DE PR ADÊNC JNICÍPIO E a — SUMPREV, através 
de servidor devida de EE N ese firr autoridade exercer api e qualquer 
ação de orientação 4 ga npan an e do contrato. 

14.2. A fiscalização de que trata este ite 
Contratada eso dios cobmdinia ao ML 

Dcorrências 

cessário à 

144. A açi 

estabeleci 

Ro: 
Federal nº 8.666/93. 

18. DA LEGISLAÇÃO APLICÁN 

16.1. Aplicam-se a est a j )/2002, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Munigi : > Mu e Decreto Municipal 

nº 10.539/19, e, nos mr c l 

princípios de direito público e, supletiv nente, no que com eles não colidirem, os princípios da 

teoria geral dos contratos. EQ e 

    

  

Were 

16.2. O presente contrato encontra-se vinguiad A. edital de licitação que o originou e à 

proposta da contratada, nos termos do artc55, Xi-da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ea a 
“a 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Sumaré, Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas as 

dúvidas oriundas do presente contrato. 
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PREFEITURA DE , hi SUM RÉ A en Secretaria Municipal de Administração 
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17.2. E, por estarem às partes de pleno acordo, firmam o presente contrato roduza 
todos os seus devidos e legais efeitos. ú din id 

Sumaré, 02 | 

  

Zz| DE GODOY 
Ê 

tá, e 
E 4 
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